' mmimm %ﬁmcmm DE

’ isposicBes da Lei n® 8.666,
;’zﬁ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n? 8.078, de 1990 - cééige de Defesa
mivem ce a%arsa@ o ;‘mﬁﬁme ”i‘ennﬁ




: eﬁa, as xﬁﬁg;}mgg ordindrias {igetas & mézmﬁa& éewrreﬁms da execucio
' ﬁfiﬁm impostos, ﬁmafgm mt:;a;&, %ra&a hmas, ;}rmégmgéms, ﬁ&cms £ comercials

belecidas no Termo de Refa%éﬁgﬁa{ aﬁégﬁg este




?M?ﬁf ié#%A MUNICIPAL DE

do objeto s*&f% efema{ia ;mf *&émmﬁame;mmg szta designado p@i
no Termo de Referéncia, a sxs} do fdital,




v . mgmeia as disp sicBes aﬁméa& na Lein®
ma& fﬁ%ﬁafam é& %m&m;éa& & mtmtsm m§mmﬁ¥m 2,




